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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
Procedimento Simplificado de Contratação

CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO nº 001/2025
Tipo: MAIOR OFERTA 

Aos (15) quinze dias do mês de (01) janeiro do ano de (2026) dois mil e vinte e seis, às (10:00) dez horas, na sala da Diretoria de Serviços da Escola Técnica Estadual Professora Maria Cristina Medeiros, situada à Rua Bélgica, nº 88 – Jardim Alvorada – Ribeirão Pires/SP, reuniu-se a Comissão Julgadora designada para a abertura dos envelopes referentes ao Procedimento Simplificado de Contratação nº 001/2025, cujo objeto é a cessão de uso de espaço público destinado à exploração de serviços de cantina escolar. A sessão foi presidida pela Sra. Rosalina Júlio, Presidente da APM, contando com a presença do Sr. Éder Fiori Saraiva Chimenes, Vice-Presidente da APM, e do Sr. Daniel Dias Peres, Assessor Jurídico da APM. Estiveram presentes, também, o Sr. Leonardo da Silva Alves, representante da licitante LEONARDO DA SILVA ALVES ME., o Sr. Rafael Aljona Ortega, Superintendente da ETEC Prof. Maria Cristina Medeiros, a Sra. Renata Aparecida Paes Tenti, AT – Assistente Técnico II e a Sra. Cristiane Coppatto, Agente Técnico Administrativo. Na data e hora aprazadas, foram entregues 02 (dois) envelopes pela única licitante, LEONARDO DA SILVA ALVES ME., sendo: Envelope nº 01: Documentos de habilitação; Envelope nº 02: Proposta comercial. Procedeu-se à abertura do Envelope nº 01 da única licitante, contendo os documentos de habilitação, os quais foram conferidos com as exigências constantes do item 9 do Instrumento Convocatório. Durante a conferência, constatou-se a ausência dos documentos previstos nos itens “d”, “e” e “f”, este último relativo à Certidão de Débitos inscritos no Estado de São Paulo, tendo sido apresentada apenas a Certidão de Débitos não inscritos. Após deliberação da Comissão Julgadora, foi concedido à única licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da documentação pendente, em atenção ao disposto no artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que se enquadra no regime especial de micro e pequenas empresas, a fim de que seja garantido o exercício do direito de regularização fiscal e evite-se a inabilitação imediata, declarando-se suspensa a presente sessão até o dia 23 de janeiro de 2026 às 13:00, ocasião em que será reaberta, no mesmo local, para análise do cumprimento das pendências e, uma vez declarada a habilitação da licitante, proceder-se-á à abertura do Envelope nº 02 – Proposta Comercial. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 10 horas e 30 minutos, lavrando-se a presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos presentes que desejarem. 

Ribeirão Pires, 15 de janeiro de 2026.
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